
Wam&rtt ffilunicipst Ue {"ugcs[e[

colrrssÃo DE JUSTrçA e nnoeçÃo

PARECER N" 175, de2020

PROJETO DE LEI No 106, D82020.

PROPONENTE: Alécio Espínola

ESTADO Do PARANÁ
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RELATOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Altera dispositivo da Lei n" 6.222, de 4.7.201,3 (denomina de "PtofessoraErnaMargarida Maia"
um bem público municipal e dá outtas providências).

PARECER FAVoRÁYEL.

r - FUNDAMENTAÇÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem a finalidade de atender um pedido feito pela Secretada Municipal de

Educação (anexo ao ptojeto), pata fins de corrigir rrrn pequeno equívoco quando da denominação, sendo que

a homenageada r,áo é professora e, sim, Monitora de Bibüoteca.

Â Constinrição Federal não impede à matéia mencionada e não há reserva de poder, além de que, vale

ressaltar que os reqüsitos constantes no Código de Postutas do Município de Cascavel Q,ei 6.706/2017), )áL

foram observados no momento da aprovação da lei original, tratando a pÍesente proposição de uma simples

alteração de nomenclatura da homenageada.
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ESTADo Dcl PARANÁ

Prcconiza. o artigo 30, inciso I, da Carta Magna que os municípios têm autonomta para legislar sobre

assuntos de interesse local, por conseguinte, é admrssível legislar a respeito da matérta supra, pois, cada ente

federativo apreende autonomia pâra pÍestar homenagens a pessoâs que fazem parte da sua h.rstóda local e lhe

são oportunas.

Portanto, após avaüar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regimento Interno,

não se vedficam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tnmttação do ptesente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁVPL.

II - VOTO DA COMISSÃO

À Comrssão de Justiça e Redação por meio dos seus Veteadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 03 de novembro de 2020.

alme attalPODE /PL
Presidente Secretário Membro
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